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Secretaria-Geral
Declaração de retificação

Por erro de Administração e por ter sido publicada 
de forma inexata, no Boletim Oficial n.º 45, I Série, de 
6 de julho de 2018, a Lei n.º 35/IX/2018, que procede à 
primeira alteração da Lei n.º 75/VII/2010, que estabelece 
o regime jurídico de declaração e funcionamento das 
Zonas Turísticas Especiais (ZTE), retifica-se a mesma 
na parte que interessa.

Onde se lê:
Artigo 11.º

Competência das entidades gestoras 

[…].
3. A competência para mandar elaborar e aprovar os 

Planos de Ordenamento Turístico é dos membros do 
Governo responsáveis pelo ordenamento do território e 
do Turismo.

[…].
Deve-se ler:

Artigo 11.º

Competência das entidades gestoras 

[…].

3. A competência para mandar elaborar os Planos 
de Ordenamento Turístico é dos membros do Governo 
responsáveis pelo ordenamento do território e do turismo.

[…].

Onde se lê:
“Artigo 17.º

Plano de Ordenamento Detalhado

[…].

4. O POD está sujeita a aprovação final por Portaria 
do membro do governo responsável pelo Ordenamento 
do Território e do turismo

[…].”

Deve-se ler:
Artigo 17.º

Plano de Ordenamento Detalhado

[…].

4. O POD está sujeita a aprovação final por Portaria 
do membro do governo responsável pelo ordenamento 
do território.

[…].

 Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, aos 6 de 
julho de 2018. — A Secretária-Geral, Marlene Brito 
Barreto Almeida Dias
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